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Ata de Reunião Extraordinária nº 03/2021

[bookmark: _Hlk51589372][bookmark: _Hlk61256354][bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Jair Locatelli, Daiana Vanessa Bald e Diego Hider Maciel. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei 06/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder alteração na forma de parcelamento e concessão de descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2021, em oito parcelas, sendo a primeira ou cota única iniciando em 10 de maio de 2021 e a última em 10 de dezembro de 2021. O desconto será de 5% aos contribuintes que efetuarem o pagamento em quota única, desde que o imóvel não possua débitos vencidos relativos àquele imóvel. Projeto de Lei nº 07/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público profissional em musicalização, para atuar no Projeto Cante e Encante, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração conforme padrão 4 do Plano de Cargos; Projeto de Lei nº 08/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 03 (três) merendeiras, para atuar junto às escolas da rede municipal, em havendo necessidade, a fim de substituir ocorrências de licença gestante e ou licença saúde; Projeto de Lei nº 09/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 02 (dois) eletricistas; Projeto de Lei nº 10/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público até 45 (quarenta e cinto) serventes, para atuarem em todos os setores da Prefeitura Municipal, especialmente junto à Secretaria de Educação, que possui a maior demanda, nas escolas da rede pública municipal de ensino; Projeto de Lei nº  11/21 -  Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um Técnico Agrícola, para atuar junto ao Programa Semeando Educação e Saúde na Agricultura Familiar, com carga horária semanal de 37,5 horas e remuneração Padrão 8; Projeto de Lei nº 12/21 - Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar temporariamente e sob regime emergencial e de excepcional interesse público um Tesoureiro, para suprir a vaga do profissional concursado que solicitou licença interesse. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 06/21 – A partir de solicitação do Poder Executivo Municipal, através do Ofício Gab. nº 024/2021, o projeto de lei foi retirado, restando prejudicada a análise pela Comissão. Projeto de Lei nº 07/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, especialmente após a apresentação de mensagem retificativa, pelo Poder Executivo, indicando todas as especificidades da função, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O relator designado, vereador Diego Maciel, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 08/21 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator Diego consignou não verificar emergencialidade, pois a proposição é apenas para formar cadastrado de reserva. Na sequência, proferiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. Projetos de Lei nº 09/21, nº 10/21 e nº 11/21 - A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica das proposições, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo os projetos prosseguirem os demais ritos do processo legislativo, destacando, porém, a necessidade de análise de realização de concurso público, após o período de vedação da LC nº 173/2020, pois as contratações para estes cargos estão ocorrendo de forma reiterada. Os relatores designados para cada projeto, respectivamente Diego Hider Maciel, Daiana Vanessa Bald e jair Locatelli, emitiram voto favorável, e foram acompanhados pelos demais. Projeto de Lei nº 12/21 - A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O relator designado, vereador Jair Locatelli, proferiu voto favorável e foi seguida pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação, os projetos de leis nºs 07/21, 08/21, 09/21, 10/21, 11/21 e 12/21. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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